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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.336, DE 2000 
(DO SR. FREIRE JUNIOR) 

Dispõe sobre a assistência do advogado no inquérito policial. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Em qualquer fase do inquérito policial que se fizer 

necessária a presença do indiciado ou de testemunha, ou em qualquer 

espécie de investigação realizada pela polícia em que essas pessoas 

devam ser ouvidas, obrigatoriamente ou não, o ato não poderá ocorrer sem 

presença de advogado que rubricará todas as peças escritas e demais 

documentos produzidos na audiência . 

Art. 2° Não podendo o acusado custear a assistência 

advocatícia, fica o Estado obrigado a designar um advogado que 

desempenhe as atribuições do artigo 10
• 

Art. 3° O assistente, designado pelo Estado, alegando 

motivo justo, pode recusar a indicação devendo ser substituído. 

Art. 4° Constatando qualquer violação aos direitos e 

garantias individuais, o advogado designado deverá levar o fato ao 

conhecimento do Ministério Público, para que sejam tomadas as medidas 

cabíveis. 

Art. 5° Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

• 

GER 3.17.23004-2 (JUN/99) 
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c Â M A R A O O S O E P U TA 0'0 S 

JUSTIFICAÇÃO 

A grande maiOria dos processos que tramitam no 

judiciário brasileiro, são amparados em inquérito policial. Por fornecer os 

subsídios necessários a formulação da denúncia, o inquérito constitui-se em 

uma importante peça, na medida em que traz, em grande quantidade, os 

elementos necessários à formulação do processo. 

A realidade brasileira, no que tange ao inquérito policial, 

tem demonstrado que a maneira pela qual são colhidas as provas -

interrogatórios de indiciados, depoimentos e declarações de testemunhas e 

vítimas - determinam, em vários casos, distorções que repercutirão no 

posterior processo criminal. Esta realidade, atinge sobretudo, as pessoas de 

baixa renda, portanto, aquelas que mais necessitam do amparo legal. 

Cientes de que o inquérito policial não se funda no 

princípio do contraditório, propomos o presente projeto de lei, a fim de que a 

presença do advogado possa colaborar com a polícia no cumprimento da lei, 

não permitindo os abusos que não raras vezes violam a Constituição Federal, 

em especial, o seu artigo 5°, incisos XLI, XLII, XLIX e LXI. 

Sala das Sessões, em de de 2000. 

DEPUTADO F 

91413006-170 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e 
liberdades fundamentais ; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, 
sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei; 

· ..................... ........................... .... .... ............................ .. ............................................... . 

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade fisica e moral ; 
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam 

permanecer com seus filhos durante o período de amamentação; 
· ......... .. .................................................................................. .. ... ............ ........ .. ........ ..... . 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão 
militar ou crime propriamente militar, defmidos em lei ; 
· .............. . .. . ...... . .. ... . ... ... ....... .... .... ...... ...... .. .................................. . ........ .......... .... . ......... . 
· ... .... .... ........ .... ...................... .... .............. .. ........................................ .... .. .. .... .............. .................. .......... ...................... .... .......... ........................ .. .... ............ ...... .............. .. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.336/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 23/06/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 317.23004-2 (JUN/99) 

Sala da comS4m 30 de j~nhO de 2000 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREI AS DE ALMEIDA 
Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.336, DE 2000 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre a assistência do 
advogado no inquérito policial. 

Autor: Deputado FREIRE JÚNIOR 

Relator: Deputado IÉDIO ROSA 

O Projeto em exame tem como objetivo garantir a presença 

do advogado no inquérito policial, assegurando a assistência advocatícia, pelo 

Estado quando o acusado não puder custeá-Ia. 

Argumenta-se com a importância do inquérito para os 

processos penais e com os métodos utilizados, na realidade brasileira, para 

colheita de provas. 

Não houve apresentação de emendas, cabendo-nos o 

pronunciamento quanto à constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa 

e ao mérito da proposição. 

, 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei em exame atende aos pressupostos de 

constitucionalidade relativos à competência da União (art. 22 da C.F.), ao 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

processo legislativo (art. 55 da C.F.) e à legitimidade de iniciativa (art. 61 da CF.) 

Não há reparos a fazer quanto à juridicidade e à técnica 

legislativa. 

No mérito, o Projeto é louvável garantindo a dignidade do 

acusado e sua integridade física durante a colheita de provas no inquérito policial. 

Todavia, entendemos que a assistência ao necessitado 

deva ser feita pela Defensoria Pública, que tem melhores condições para 

proceder à defesa do acusado. Para isto propomos emenda modificativa dos arts. 

2º e 3º do Projeto . 

Desse modo, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 

boa técnica legislativa, e, no mérito, somos pela aprovação do Projeto de Lei n º 
2.336, de 2000, na forma da emenda modificativa em anexo. 

00946103-146.doc 

Deputado IÉDIO 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

00946103-146.doc 

PROJETO DE LEI N° 2.336, DE 2000 

Dispõe sobre a assistência do 

advogado no inquérito policial. 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

Dê-se aos arts. 2° e 3° do projeto as seguintes redações: 

''Art. 2°. Não podendo o acusado custear a assistência 
advocatícia, ser-Ihe-á designado o Defensor Público que 
desempenhe as atribuições previstas no art. 1°." 

"Art. 3° Inexistindo Defensor Público na Comarca, 
será designado advogado, que, recusando a nomeação, por 
justo motivo, será substituído. 11 

Sala da Comissão, em \ L de -?Q. ~ ~ de 200 . 

Deputado IÉDIO ROSA 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMlSSÃO DE CONSTITIJIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI ~ 2.336; DE 2000 

lU - P,A~RECER DA COMlSSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com emenda, do Projeto de Lei nO 2336/00. nos termos do parecer 
do Relator, Deputado Iédio Rosa. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente. Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, Custódio Mattos, Fernando Gonçalves, Murilo 
Domingos, Nelson Otoch, Nelson Trad, Ronaldo Cezar Coelho, Aldir Cabral, 
Ja' e Martin , Ney Lopes, Paes Landim, Vilmar Rocha, Coriolano Sales, 
Júlio Redecker. Renato Vianna. Wagner Rossi, José Genoíno, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Augusto Farias, Eurico Miranda, Gerson Peres, Alexandre 
Cardoso, José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Alceu Collares, Fernando , 
Coruja, José Roberto Batochio, Luciano Bivar, Atila Lira, Léo Alcântara, 
Odílio Balbinotti, Luís Barbosa, Nelo Rodolfo, Nelson Pellegrino e Ary Kara, 

GER 3.17.23.004·2IJUN/99\ 

Sala da Comi são, em 05 de abril de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 



I 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITrnçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.336, DE 2000 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se aos arts. 2° e 3° do projeto as seguintes redações: 

"Art. 2° Não podendo o acusado custear a 
assistência advocatíci~ ser-lhe-á designado o Defensor Público 
que desempenhe as atribuições previstas no art. 1 0." 

"Art. 3° Inexistindo Defensor Público na Comarca, 
será designado advogado> que> recusando a nomeação) por justo 
motivo~ será substituído," 

Sala da C mis ... -o) em 05 de abril de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 



*PROJETO DE LEI N° 2.336-A, DE 2000 
(DO SR FREIRE JUNIOR) 

Dispõe sobre a assistência do advogado no inquérito policial ; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 
e, no mérito, pela aprovação, com emenda (Relator: Dep. lédio Rosa). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, li) 

SUMÁRIO 

_ Projeto Inicial 

li - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
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Identificação: PL. (pROJETO DE LEI (CD» 02336 de 2000 

Autor(es): 

FREIRE JÚNIOR (pMDB - TO) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 

DISPÕE SOBRE A ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO NO INQUÉRITO POLICIAL. 

Explicação da Ementa: 

Indexação: 

OBRIGATORIEDADE, PRESENÇA, ADVOGADO, INQUERITO POLICIAL, INVESTIGAÇÃO, 
PRESENÇA, INDICIADO, TESTEMUNHA, RUBRICA, DOCUMENTO, AUDIENCIA, HIPOTESE, 
lNEXISTENCIA, ASSISTENCIA JURIDICA, ACUSADO, OBRIGAÇÃO, EST ADO, DESIGNAÇÃO, 
ASSISTENCIA JUDICIARIA GRA TUIT A. 

Poder Conclusivo: SIM 

Despacho Atual: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Última Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
05042001 - CCJR - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER DO RELATOR, DEP IÉDIO ROSA, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA e APROVAÇÃO, COM EMENDA. 

Regime de Tramitação: 

ORDINÁRIA 

Tramitação: 

2001 2000 - PLENÁRIO (pLEN) 
APRESENTAÇÃO E LEITURA DO PROJETO PELO DEP FREIRE JÚNIOR. 

20012000 - MESA (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CCJR - ARTIGO 24, 11. 

09062000 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP IEDIO ROSA. 

2306 2000 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

01 07 2000 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

1 de 2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Oficio nO 268/01 - CCJR 
Publique-se. 
Em 26/04/01 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTAD OS 

COMISSÃO DE CONSTITillÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF_ N° 268-P/2001 - CCJR Brasília" em 10 de abril de 2001 

Senhor Presidente" 

Comunico a Vossa Excelência~ em cumprimento ao Art. 58 
do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, em 05 de abril do 
corrente, do Projeto de Lei n° 2336/00_ 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

__________ Cordialmente, 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.336-B, DE 2000 

Dispõe sobre a assistência do advogado 
no inquérito policial 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Em qualquer fase do inquérito policial que 

se fizer necessária a presença do indiciado ou de testemunha, 

ou em qualquer espécie de investigação realizada pela polícia 

em que essas pessoas devam ser ouvidas, obrigatoriamente ou 

não, o ato não poderá ocorrer sem a presença de advogado, que 

rubricará todas as peças escritas e demais documentos produzi­

dos na audiência . 

Art. 2 ° Não podendo o acusado custear a assistência 

advocatícia, ser-lhe-á designado o Defensor público que desem­

penhe as atribuições previstas no art. 1°. 

Art . 3° Inexistindo Defensor Público na Comarca, 

será designado advogado, que, recusando a nomeação, por justo 

motivo , será substituído. 

Art. 4° Constatando qualquer violação aos direitos e 

garantias individuais, o advogado designado deverá levar o 

fato ao conhecimento do Ministério Público, para que sejam to­

madas as medidas cabíveis . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 
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Art. 5° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

\ 

1 5 - 05-.,2100..( 

-
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

~ 
Deputado FERNAND CORUJA 

Re ator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇA.o 

PROJETO DE LEI N° 2.336~B, DE 2000 

REDAÇAO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou a Redação Final oferecida pelo 
Relator, Deputado Fernando Coruja, ao Projeto de Lei 2.336-A100. O 
Deputado José Genoíno absteve-se de votar. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Fernando Gonçalves, Murilo 
Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Nelson Trad, Ricardo Ferraço, 
Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Aldir Cabral, Antônio 
Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Paes Landim, Paulo Magalhães, 
Reginaldo Germano, Coriolano Sales; Geovan Freitas; Júlio Redecker; 
Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Roiand Lavigne, José Genoíno, Luiz 
Eduardo Greenhalgh, Augusto Farias, Eurico Miranda, Alexandre Cardoso, 
José Antônio Almeida, Alceu Coliares, Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, Bispo Rodrigues, Léo Alcântara, Cláudio Cajado, Ricardo Fiúza, 
Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Orlando Fantazzini, Professor Luizinho, 
Waldir Pires, Ary Kara, Cleonâncio Fonseca, Dr. Benedito Dias e José 
Aleksandro. 

CQlms· são, em 15 de maio de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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PS-GSE/ l~ b/01 " Brasilia, 29 de ~~ de 2001 

submetido 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art . 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

nO 2.336, de 2000, da Câmara dos Deputados, que "Dispõe 

sobre a assistência do advogado no inquérito policial", 

de acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

PrO 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL da Câmara 
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Dispõe sobre a assistência do advogado 
no inquérito policial 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Em qualquer fase do inquérito policial que 

se fizer necessária a presença do indiciado ou de testemunha, 

ou em qualquer espécie de investigação realizada pela policia 

em que essas pessoas devam ser ouvidas, obrigatoriamente ou 

não, o ato não poderá ocorrer sem a presença de advogado, que 

rubricará todas as peças escritas e demais documentos produzi­

dos na audiência. 

Art. 2° Não podendo o acusado custear a assistência 

advocaticia, ser-lhe-á designado o Defensor Público que desem­

penhe as atribuições previstas no art. 1°. 

Art. 3° Inexistindo Defensor Público na Comarca, 

será designado advogado, qu~, recusando a nomeação, por justo 

motivo , será substituido. 

Art. 4° Constatando qualquer violação aos direitos e 

garantias individuais, o advogado designado deverá levar o 

fato ao conhecimento do Ministério Público, para que sejam to­

madas as medidas cabiveis. 

Art. 5° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 29 de 
, 

".rv-t Ou.....o de 2001 
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CAMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI Nº 2.336 de ~ 200( s.ção d. Si.op •• 

EMENTA 
Dispõe sobre a assistência do advogado no inquérito policial. 
(Solicitando a abertura dos arquivos do ex-presidente Juscelino Kubitscheck). 

ANDAMENTO 

20.01.00 

20.01.00 

09.06.00 

23.06.00 

01.07.00 

29.03.01 

05.04.01 

05.04.01 

PLENÁRIO 
Apresentação e leitura do projeto. 

MESA 
Despacho: À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação - Art. 24, 11. 

/ DCD 21.01.00, pág.02790, col.Ol. 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 
Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Distribuido ao relator, Dep IÊDIO ROSA. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Prazo para apresentaçao de emendas: 05 sessões. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Parecer do relator, Dep IÊDIO ROSA, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep IÉDIO ROSA, pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI) 
Ê lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e .. de 
Redação pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pe­
la aprovação, com emenda. 
(PL. 2336-A;00) 

Vide-verso •...... 

COI 3.21 .01.040-0 IAGO/9a l 

AUTOR 

FREIRE 
(PMDB 

JÚNIOR 
- TO) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



02.05.01 

10.05.01 

15.05.01 

PRO~ DE LEI N2 2.336/00 (Verso da fo1h~ 01) 

MESA 
Prazo para apresentação de recurso artigo 132, § 22 do RI (05 sessões) de: 02 a 08.05.01. 

MESA 
Of SGM~P 563/01, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos ternos do artigo 58, 
parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovação unânime da redação final, oferecida pelo 
se de votar. 
(PL. 2336-B/00) 

, < 
relator, Dep Fernando Coruja. o Dep Jose Gen01no absteve-
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 2.336-A, DE 2000 

(Do Sr. Freire Junior) 

Dispõe sobre a assistência do advogado no inquérito policial; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 
e, no mérito, pela aprovação, com emenda (Relator: Dep. lédio Rosa). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art 1 ° Em qualquer fase do inquérito policial que se fizer 

necessana a presença do indiciado ou de testemunha, ou em qualquer 

espécie de investigação realizada pela polícia· em que essas pessoas 

devam ser ouvidas, obrigatoriamente ou não, o ato não poderá ocorrer sem 

. presença de advogado que rubricará todas as peças escritas e demais 

documentos produzidos na audiência" 

Art 2° Não podendo o acusado custear a assistência 

advocatícia, fica o Estado obrigado a designar um advogado que 

desempenhe as atribuições do artigo 10
" 

Art. 3° O assistente, designado pelo Estado. alegando 

motivo justo, pode recusar a indicação devendo ser substituído" 

Art. 4° Constatando qualquer violação aos direitos e 

garantias indMduais, o advogado designado deverá levar o fato ao 

conhecimento do Ministério Público, para que sejam tomadas as medidas 

cabíveis. 

Art 5° Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A grande maioria dos processos que tramitam no 

judiciário brasileiro, são amparados em inquérito policial. Por fornecer os 

subsídios necessários a formulação da denúncia, o inquérito constitui-se em 

uma importante peça, na medida em que traz, em grande quantidade, os 

elementos necessários á formulação do processo. 

A realidade brasileira, no que tange ao inquérito policial. 

tem demonstrado que a maneira pela qual são colhidas as provas -

interrogatórios de indiciados, depoimentos e declarações de testemunhas e 

vítimas - determinam. em vários casos, distorções que repercutirão no 

posterior processo criminal. Esta realidade. atinge sobretudo, as pessoas de 

baixa renda, portanto, aquelas que mais necessitam do amparo legal. 

Cientes de que o inquérito policial não se funda no 

princípio do contraditório. propomos o prese"nte projeto de lei, a fim de que a 

• 

• 



• 

• 

presença do advogado possa colaborar com a polícia no cumprimento da lei, 

não permitindo os abusos que não raras vezes violam a Constituição Federal, 

em especial, o seu artigo 5°, incisos XLI, XLII, XLIX e LXI. 

• 

Sala das Sessões, em de 

'. , 

DEPUTADO F 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

de 2000. 

.. _~-_ ..........•..•........ _--_ ... __ .. __ .. _._-_ ...... ........•.. __ ....•..... . .•..• __ •......••.••.•.....•........•.•••.••.•.••.....•. . . 

TITULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPITULO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

An. 5° Todos são iguais perante a le~ sem distinção de qualquer narureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
~ -
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

J 

seeurntes: . _ ", r 

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e 
liberdades fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançàvel e imprescritível 
sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei; 

3 
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XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral; 
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam 

permanecer com seus filhos durante o periodo de amamentação; 
..••...•••.....•..... . .....•.•....•••......•...••.. -.- .•••••.••....•••. • .. . .. •••••.. . ..•...•.•• ••.••.. . .....•.....•.••••..•.••.•... .. .. 

• 

.,, ' LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem'escrita e 
fund?mentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão 
militar ou crime propriamente mIlitar, definidos em lei; 
... __ .. . _-_ .......... _-_ ... _-_ .. .. .. ...... .. . . •.. . .• -- ---------- -- ------ ---------.-_ .. ------ -- ---_ ... -- -- -- ----_ . . .. . .. •.. _- •• •..... ... 

.. _- ..... -... . ..•... . _--_ .. -... _-- -_ ......••. ... ... _--.... _--------_ ... ---_._- -_ .. .. ..... -_ ... --_ .... _- _._ --_.-- ---- -_.----.. _------.-. 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.336/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

• 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do • 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 23/06/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

• 
Sala da com~o'f em 30 derjunho de 2000 

U.tuvh~tL, 
SÉRGIO SAMPAIO CON~EI~~S DE ALMEIDA 

Secretário 



• 

, 

1- RELATORIO 

o Projeto em exame tem coma objetivo garantir a presença 

do advogado no inquérito policial, assegurando a assistência advocatícia, pelo 

Estado quando o acusado não puder custeá-Ia. 

processos penais e 

colheita de provas . 

Argumenta-se com a importância do inquérito para os 

com os métodos utilizados, na realidade brasileira, para 

Não houve apresentação de emendas, cabendo-nos o 

pronunciamento quanto à constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa 

e ao mérito da proposição. 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei em exame atende aos pressupostos de 

constitucionalidade relativos à competência da União (art. 22 da C.F.), ao 

• processo legislativo (art. 55 da C.F.) e à legitimidade de iniciativa (art. 61 da CF.) 

Não há reparos a fazer quanto à juridicidade e à técnica 

legislativa. 

No mérito, o Projeto é louvável garantindo a dignidade do 

acusado e sua integridade física durante a colheita de provas no inquérito policial. 
, 

Todavia, entendemos que a assistência ao necessitado 

deva ser feita pela Defensoria Pública, que tem melhores condições para 

proceder à defesa do acusado. Para isto propomos emenda modificativa dos arts. 

2º e 3º do Projeto. 

Desse modo, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 

5 
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boa técnica legislativa, e, no mérito, somos pela aprovação do Projeto de Lei n Q 

2.336, de 2000, na forma da emenda modificativa em anexo . 

• 

Sala da Comissão, em r l- de .-:)..<. ~"~'l.é de 2000. 

Deputado IEDIO ROSA 

Relator 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

Dê-se aos arts. 2° e 3° do projeto as seguintes redações: 

"Art. 2°. Não jJodendo o acusado custear a assistência 
advocatícia, ser-Ihe-á designado o Defensor Público que 
desempenhe as atribuições previstas no art. 1°." 

"Art. 3° Inexistindo Defensor Público na Comarca, 
será designado advogado, que, recusando a nomeação, por 
justo motivo, será substituído." 

Sala da Comissão, em \ L de ·?J< .J..l.,.. ....... , h.'\.Z) de 200 . 

~~ 
DeputadolÉDIO ROSA 

• 

• 



A Comissão de Constituição g e Justiça e de Redação, em 
relmião ordinária realizada hoje, opinou lmanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnIca legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com emenda, do Projeto de Lei n° 2.336/00, nos tennos do parecer 
do Relator, Deputado Iédio Rosa. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, Custódio Mattos, Fernando Gonçalves, Murilo 
Domingos, Nelson Otoch, Nelson Trad, RÓnaldo Cezar Coelho, Aldir Cabral, 
Jaime Martins, Ney Lopes, Paes Landim, Vilmar Rocha, Coriolano Sales, 
Júlio Redecker, Renato Viann~ Wagner Rossi, José Genoíno, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Augusto Farias, Eurico Miranda, Gerson Peres, Alexandre 
Cardoso, José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Alceu Collares, Fernando 
Coruja, José Roberto Batochio, Luciano Bivar, Átila Lira, Léo Alcântara, 
Odílio Balbinotti, Luís Barbosa, Nela Rodolfo, Nelson Pellegrino e Ary Kara. 

Sala da Comissão, em 05 de abril de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

ENlliNDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se aos arts . 2° e }O do projeto as seguintes redações : 

" Art. 2° Não podendo o acusado custear a 

7 
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assistência advocatícia~ ser-lhe-á designado o Defensor Público 
que desempenhe as atrib\lÍções previstas no art. 10." 

"Art. 30 Inexistindo Defensor Público na Comarca, 
será designado advogado, que, r~cusando·a nomeação, por justo 
motivo, será substit\lído." -~ !. 

Sala da C mis -o, em 05 de abril de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
'., Presidente 

'.. , 
"'-. 

Secretaria Especial de ~ditoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIAlSGM 
Ofício nO 238/07 Senado Federal 
Comunica o arquivamento do PL n 2.336/00. 
Em: 2J.J 03 /07 

Publique-se. Arquive-se 

Presidente 

2062 (AGO/06) 

, 
I 

~LIA 

II 
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Secretaria-Geral da I'iesa - 9:F1;{) 08IF~/2(jJ7 15= 1.6 

Pooto: 6nO Ass= v;;;r 

(SF) Brasília, em 01 de fevereiro de 2007. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de arquivamento de Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei da Câmara 
n° 48, de 2001 (PL n° 2.336, de 2000, nessa Casa), que "Dispõe sobre a assistência do 
advogado no inquérito policial", foi arquivado nos termos do disposto no art. 332 do 
Regimento Interno do Senado Federal, e conforme instruções contidas no Ato do Presidente 
do Senado Federal n° 97, de 2002 . 

gab/plcO 1-048 

Atenciosamente, 

q,.AC 
Sen or Papaléo Paes 

no exercício da Primeira Secretaria 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em, ()? / IJ:L /2007. 

De ordem, ao Senhor Secretário­
Geral da Mesa, para as devidas 
providências 

s 
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:: : eCâmara - Módulo Tramitação de Proposições ::: 

Consulta Tramitação das Proposições 

Proposição: PL-2336 2000 O 
Autor : Freire Júnior - PMDB TO 

Data de Apresent ação: 20/01/2000 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
Regime de tramitação : Ordiná ria 
Situação : MESA: Agua rdando Retorno. 

Ementa: D i~púl' ~()brc 3 as~i~téncia do ad\'og,H10 no inquérito policial. 

Página 1 de 2 

Indcx;u:iio : OBR IGATOR IEDADE, PRESENÇA, ADVOGADO. TNQUERITO POLICIAL, INVESTfGAÇAO, PRES ENÇA. 
I:"J DI CIADO. TESTE:\1UN HA. RUBR ICA, DOCUMENTO, AU DI ENCIA, HIPOTESE, INEX ISTENCIA, ASS ISTENClA .JlJRID ICA, 
\CCS i\ DO, OBRIGAÇ.\O. ESTADO. DESIGNAÇ!iO, ASS ISTENCIAJUD ICIARIA GRATUITA. 

Dcspacho: 
20/ 1/ 2 0 0 0 - DESPACHO IKICIAL A CC.JR - ARTIGO 24 . 11. OCO 2 \ 01 00 PAG u:!790 COL 0 1. 

En1l'ndas 
- CeJC (CONSTITUiÇÃO E J USTIÇA E DE CIDADANIA) 

EMR 1 CCJR Emenda de Relator - lédio Rosa 

Pal·cecl·es. Voto!. e Redação Final 
- ('CJ(' (CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE CIDADANIA) 

PAR t CCJR 

PRL 1 CCJR Parecer do Relator - Iédio Rosa 

Puhlicaç<io c Et'ratas 

Publica ão A de 06 o 2001 ~ 

i1\tima Ação: 

2.9/ 5 / 2.00 1 - Mesa Diretora da Càmara dos Deputados (MESA) - Remessa ao SF, através do Of. PS-GSE 19 6 / 01. 

, , « . . ,." '. .. . . , . e . , 
,'\ nda lllcntn: 

20 / 1! 2000 PLENAruo (PLEN) 
APRESENTA<,:Ao E LE ITURA DO PRO,JETO PELO DEI' FREIRE .JÚN IOR. 

20 / 1/ 2000 Mesa Diretora da Câmar a dos Deputados (MESA) 
DESPAC HO INIC IAL A CCJR - ARTI GO 24, 11. ODCD 210100 PAG 02790 r OL 01._0 

24 / :! / :!(}( }() Comissão de Cons tituição e Justiça e de Cida d a nia (Cc.Je) 

Entraua na Comi"são 

C, í Ô/ lOOO Comissão d e Constituição e .Justiça e d e Cida dania (CCJC) 

Distribuido ;.to relator. Dep. IÉD IO ROSA 

23 / 6 / 2000 Co missão de Constituição e J u s t iça e d e Cid a dania (CCJC) 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

1/ 7 / 200 0 Comissão de Constit uição e Jus tiça e d e Cidadania (CCJC) 

NAo FO RAM APRESENTADAS EMENDAS. 

17 / 9 i 2000 Comissão de Constituição e J ustiça e de Cidada nia (CCJC) 

RWI:oida manifestação do Relator. 

17/ 9 / '200U Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Pun:(;cr du Rcbtor, De· p. Iédio Rusa, pela (;on.stitucion;.tlidack .juridicidadc c boa t~ l' nil'a Icgislati\·a. c, n(, 
me' rito, pc:la aprm'ação dcs tt·._O 

http: //intranet.camara.gov.br/sileg/Prop _ Detalhe.asp?id= 17976 28/3/2007 



::: eCâmara - Módulo Tramitação de Proposições ::: Página 2 de 2 

2'-)/::\/2001 ('OJll iss ii n de Constituição e .Justiça e de Cidadania (CCJC) 
\'ist3 conjunta concedida JOS Deputados Fernando Coruja c Luiz Edua rdo Grcenhalgh. 

5/ 4/'2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Deyoluc;ão de Vista (Dep. Fernando Coruja c Dep. Luiz Eduardo Greenha lp,h). 

S/ ..J / :1001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 

Apro\'ado o Parcel' r 

.'5/4/2001 ('omissão de Constituição e .Justiça e ele Cidadania (CC.lC) 

Encaminhado ú CC I' 

5/4/'2001 Mesa Uh,ctora da Câmal'a dos Deputados (MESA) 
Leitura c puhl ica<.:üo dos parecere." da CC.JR. (1'1. 2336-A/(0). DCO 06 04 01 I'úg 12722 Col OI._U 

2/5/20 01 Mesa Uiret()I'a da Câmara dos Deputados (MESA) 
PRAZO PARA APRESENTAÇAo DE RECURSO ARTIGO 132, I'ARAGRAFO SEGUN DO DO RI (05 SESSÕES) 
DE: 0'2 i\ 08 05 OI. DCD OI 05 OI PÁG 18104 COL 0 2. 

loi.')/2001 Mesa Dirt~tora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Or. SGM-f> 563/ 01, ú CCJR, cm;aminhando estc projeto pa ra claboração da Rl'dação Fina l, nos te rmos do 
:\Iii~o 58. Parágrato Quarlo e Artigo 24. I I, do RI. 

IU /S/:lUOI Ml~Sll Dil'eto rll da Câm~II'a dos Deputados 
(MESA) 
Encaminhado fi CCP 

10/ 5/ 2001 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 

Recebimento pela CC 1', 

15/ .') / 2001 Comissão de Cunstituição c Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Aprm'<ld<l a Reda,ão Fina l do dep. Fernando Coruja. Absteyc-se de HJta r Deputado José Genoíno 

:!t)/.=;I'2oo l Me!o>lI Dil'ctora da Câmlll'a dos Dcputados 
(MESA) 
Rl'mc~sa ao SF, <.ltra,·és do Or. PS-GSE 196/01. 

Rj 2/ 2OO7 Mes a Dirchwa d .. Câmara dos Dcputados (MESA) 
Recebi mento do Ofic io nO 238/07 (SF) eomunic<l ndo () arquiyamcnto da inopos iç;io . 

• Cadastrar para Acompanhamento 

Nova Pes uisa 

http://i ntranet.camara.gov,br/sileglProp_ Detalhe.asp?id= 17976 28/3/2007 


